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--LIVRO N. 0 FLS. N ° 

D E C R E T O N9 2609/ 78 

de 15 de junho de 1978 

Declara hóspedes oficiais do Município, 

Suas Altezas Imperiais o Príncipe 

AKIHTI'O e a Princesa MICHIKO, herdeiros 

do Trono Irrperial do Japão . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, usando 

DECRETA: 

Artigo 19 - são considerados hÓspedes oficiais de 

são José dos Campos 1 Suas Altezas Irrperiais o Príncipe AKIHI'ID e a Princesa MIGIIKO, -

herdeiros do Trono Irrperial do Japão f que, no próxi.Iro dia 19 do corrente mês f honrarão 

nossa cidade com sua vis i ta. 

Artigo 29 - Este Decreto entrará em vigor na data -

de sua publicação, revogadas as disJ?Osições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 15 de 

junho de 1978. 

Registrado e publicado 

quinze dias do mês de junho do ano de mil novecentos e 

DA/fjr. 
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